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ERRATA AO EDITAL 02/2019 

 

A Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação - CREDE 20, torna público a 

retificação aos candidatos inscritos no Edital 02/2019 referente à seleção temporária de 

professores para o Atendimento Educacional Especializado – AEE, publicado em 25/02/2019 no 

site crede20.seduc.ce.gov.br. Considerando divergências entre as informações do Anexo II – 

Curriculum Vitae Padronizado e III – Quadro de Pontuação de Títulos.  

Resolve: convocar os candidatos inscritos para retificação do Anexo II, no dia 07/03/2019, às 

09h00min, no Auditório da CREDE 20. 
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ANEXO II  

 

CURRÍCULUM VITAE PADRONIZADO 

 

 

Eu,  , candidato (a) à função de 

Professor Contratado por Tempo Determinado, cujo número de inscrição é ___ apresento e declaro 

ser de minha exclusiva responsabilidade o preenchimento das informações e que os títulos, 

declarações e documentos a seguir relacionados são verdadeiros e válidos na forma da Lei, sendo 

comprovados mediante cópias em anexo autenticadas em cartório e/ou com atesto do órgão 

responsável pela inscrição, numeradas e ordenadas, num total de __folhas, que compõem este 

Currículo Padronizado, para fins de atribuição de pontos através da análise curricular pela banca 

examinadora, com vistas à atribuição da nota na Prova de Títulos. 

 

 

4. Certificado de conclusão de Curso de Pós­Graduação lato sensu em uma das áreas da 

Educação Especial com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, limitado a 1 

(um) curso. 

 

NOME DO CURSO CARGA HORÁRIA 

  

 
5. Curso de Formação continuada na área de Educação Especial, com carga horária 
superior a 180 (cento e oitenta) horas, limitado a 2 (dois) cursos. 

 

NOME DO CURSO CARGA HORÁRIA 

5.1  

5.2  

 
6. Curso de Formação continuada na área de Educação Especial, com carga horária 
mínima de 150 (cento e cinquenta) horas, limitado a 2 (dois) cursos. 

 

NOME DO CURSO CARGA HORÁRIA 

6.1  

6.2  
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7. Experiência de trabalho no exercício da função docente no Atendimento Educacional 

Especializado – AEE na SRM de escolas regulares da rede privada e pública de ensino ou em 

instituições especializadas, mínimo de 01 (um) ano, limitado a 03 (três) anos, sendo 2,0 pontos por 

cada ano. 

 

NOME DA ESCOLA TEMPO (EM ANOS) 

7.1  

7.2  

7.3  

 

8. Experiência de trabalho no exercício da função docente no Atendimento Educacional 

Especializado – AEE, em estágios e serviços voluntários na SRM de escolas regulares ou em 

instituições especializadas, mínimo de 01 (um) ano, limitado a 03 (três) anos,  sendo 1,0 ponto por 

cada ano. 

 

NOME DA ESCOLA TEMPO (EM ANOS) 

8.1  

8.2  

8.3  

 

 

 

  ,  de  2019 

Local e Data 

 

 

 

 Assinatura do/a candidato/a 

 

 

 

 

 

 

 


